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PORTARIA 119/16
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 05 de abril de 2016, para o
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaciona-
da, a ser lotada no gabinete do vereador William José da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Orvil Izidoro de Souza Neto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de março de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 120/16
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 04 de abril de 2016, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do vereador: William José da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Mariosan Batista dos Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de  março de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 121/16
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 04 de abril de 2016, do cargo
de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada,
lotada no gabinete do vereador: Helvico José de Queiroz Junior:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Linamar Alves da Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de  março de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 122/16
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 04 de abril de 2016, para
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaci-
onada, a ser lotada no gabinete do vereador: Mastroiano de
Mendonça Alves.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Leide Verônica dos Anjos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 31 de março de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

ACOMPANHE A PROGRAMAÇÃO

DA

TV CÂMARAUBERLÂNDIA

SINTONIZE 45.3 HDTV
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PÁGINA 02/02, O LEGISLATIVO - EDIÇÃO  NO. 1959, 01 DE ABRIL DE 2016

PORTARIA 123/16
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DOS SERVIDORES QUE MENCIONA
Considerando a necessidade de constar do ato de provimen-
to todos os elementos necessários à identificação do cargo,
segundo dispõe o art. 4º, I, da L. C. Nº 346/04,
Considerando o término do afastamento do vereador titular
e o afastamento do seu suplente, na forma do art. 51, I, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Uberlândia,
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Lotar os servidores abaixo identificados, do Gabi-
nete do Vereador Mário Milken, a partir de 01 de abril de
2016, no Gabinete do Vereador Marcio Teixeira Nobre:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Patrícia Barreto Marquez de Carvalho
Waltemones do Nascimento Junior.

Welhington Serafim Arruda.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02

Andriego Sobreira Figueira.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03

Célio Perfeito.
Paulo Roberto Regal.

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 04
Fabiana Lemes da Silva Aguiar.
Sandra Aparecida Rodrigues

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 05
Francisco Miguel dos Santos Neto.

Larissa Sousa Mendes.
Robson de Oliveira Aguiar.

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 06
Giucelle Alves de Souza Felipe.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Joaquim Duarte da Silva.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Anisio Tressia Filho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 31 de Março de 2016.

Alexandre Nogueira da Costa
Presidente

PORTARIA 124/16
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 06 de abril de 2016, do cargo
de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado, lotado
no gabinete do vereador: Ismar Fernandes Peixoto:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Cássio Teixeira de Oliveira

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 01 de abril de 2016.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente
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3239-1152
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ACOMPANHE AS SESSÕES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
EM ABRIL

NOS DIAS 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12, 13, 14 E 15
A PARTIR DAS 9H00

ABERTA À POPULAÇÃO EM GERAL NO

PLENÁRIO HOMERO SANTOS

AV. UBIRATAN HONÓRIO DE CASTRO S/N

PELA TV NOS CANAIS

4 (ABERTO), 5 E 17 (CABO) E 45.3 (HD)

OU PELA INTERNET

WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR


